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Cm jjrul de Pelpfu 

Difficilmente sairemos do 

meio entorpecedor a que es- 

tamos acorrentados de longa 

data, manietou-nos a sorte 
adversa. Só uma vontade de 
ferro, livre de preconceitos, 

poderá conduzir-nos ao ca- 
minho das reivindicações 
propugnadoras dos interesses 
«Testa terra. 

Demovem-nos intuitos ale- 
vantados quando somos le- 
vados a profligar, ainda que 
generica e mansamente, os 
desvios de attenção para ca- 

sos comezinhos de adminis- 
tração publica. Jámais attin- 
girernos pessoas, apenas fi- 

taremos corporações com o 

Indeclinável direito e obriga- 
ção de sermos prestáveis a 
este município, tão descurado 
nos seus múltiplos serviços 
públicos, porquanto não com- 
preendemos que o homem 
que ama a sua terra e queira 

fazer apparecer indecente- 
mente á vista das suas tgu- 
aes. Em seu beneficio todos 
devem concorrer com os re- 
cursos de que poderem dis- 
por. 

O verdadeiro administra- 

dor deve olhar pelos míni- 
mos serviços a seu cargo com 
o mesmo zelo, o mesmo in- 
teresse com que zelar pelos 
grandes empreendimentos, 
pois que uns e outros são 
engrenagens indestructiveis 

para que o todo funccione 
em perfeita harmonia. 

As nossas ruas estão pes- 
simamente calçadas. Notam- 
se depressões a cada passo 
por effeito do uso. Nunca 
foram reparadas; pedra le- 
vantada nunca foi reposta ou 
substituída. O Rio do Porto, 
a artéria d^sta villa, está 
em estado misero. Em fren- 

te ás repartições de Fazenda 

e Recebedoria, o aspecto do 
pavimento contrista: veem- 
sc fendas, covas e corcóvas, 
o desmazello elevado ao seu 
auge em deplorável contraste 
com os grandiosos projectos 
de avenidas e quejandas illu- 
sões. 

O lavadoiro publico tam- 
bém está em lastimáveis 

condições, na espectativa de 

melhores tempos, esperan- 
çado que almas generosas, 

compassivas de vereadores 
deixem cair sobre elle suas 
graças benfazejas, sob o 
manto d^ma reparadora ac- 
ção. 

Façamos uma obra mais 
profícua e de vantagens im- 
mediatas, começando pelo 
principio. Imaginemos um 
homem de sobrecasaca e 
cartola com botas esboraca- 
das, a rir sarcasticamente. 

O ridículo está patente. E 
se não ha dinheiro para as 
necessidades imprescindíveis 
menos haverá para as dis- 
pensáveis, para o luxo. 

Tratemos já dos concertos 
que se impõem e que attes- 
tam uma incúria revoltante 

c cujo dispêndio é diminuto. 
E depois somos de parecer 
que se adopte um plano ge- 
ral dos melhoramentos a fa- 
zerem-se, íob um rigoroso 

processo de economia e gran- 
deza. 

Esse plano ajustado ás 

nossas condições financeiras, 
dentro em poucos annos po- 
deria estar concluindo e Mel- 
gaço, sem grande sacrifício, 
ver-se-ia transformado n'u- 
ma das mais bellas e pros- 

peras villas do norte de Por- 
tugal. 

Ânniquilemos todos os 
tropeços que se oppõem á 
prosperidade d^sta terra, 
subordinemos as nossas pai- 

xões ao bem publico, se não 
quizermos concorrer para 
um futuro negro, em que 

sossobrem todas as iniciati- 
vas. Acima de tudo, sejamos 
probos c homens de consci- 

ência. 
Avenidas, ponhamol-as de 

parte, por emquanto. E 
quando for possível cuidar- 
se a serio d^ste assumpto 

capital, só vemos uma que 
consubstancia as nossas as- 

pirações, pela grandiosa obra 
que ella encerra, pelo valor 

inestimável e importância 
que dará incontestavelmente 
á villa, avenida que, partindo 

da curva de Galvão de Cima, 

vá ter á feira Nova. A en- 
trada de Melgaço será, então, 
soberba, inconfundível, d^m 
movimento exttaordinarlo 
nas épocas prindpaes do an- 

no: primavera e verão. Os 

acquistas frequentarão mais 
a villa, facilitarão o seu com- 
mercio, dando-lhe a impor- 
tância que merece e insu- 
flando-lhe o progresso em 
rasgadas perspectivas. 

Isso, porem, repetimos, só 
pode ser levado a effeito 
mediante um plano bem ur- 
dido,delineado e orçado,com 
o qual estejam concretisadas 
todas as bcmfeitorias que 
Melgaço reclama. Com a 
verba que já temos da viação 
e mais um pequeno auxilio 

do governo, fácil, a nosso 

ver, será a realisação d^ste 
desideratum. Se não faltarem 

decididos esforços de nossa 

parte e boa vontade dos altos 

poderes da Nação, ultrapas- 
saremos todos os obstáculos 
que andam adherentes ao 
nosso atraso material, sem 

luctas, com a calma de insi- 

gnes apostoles d'uma santa 
crusada. 

O certo é que não pode- 
mos CÓnuuuai n cmc cíuíte 

far mente. A opinião publica 
ao terminar o cyclo d'uma 

administração, procede ao 
balanço do que esta fez de 

bom ou do que de necessário 

deixou de fazer, usando do 

máximo rigor sobretudo se 
acalentou esperanças que não 

viu satisfeitas, promessas 

que não viu cumpridas. 
5. 
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Leis da Republica 

4 accimiukíio de 

empregos públicos 

A folha official publica o 
projecto de lei sobre accu- 
mulação de empregos públi- 
cos e cargos adnrnistrativos, 
que já foi presente á Cons- 
tituinte. 

Damos-lhc transcripção: 
«Artigo i.0 Nenhum func- 

cionaiio publico pode em re- i 
gra exercer mais que um 
emprego ou funeção, remu- 
nerada ou não do E-tado, 
corporações administrativas, 
Companhas, sociedades ou 
emprezas industriaes ou 
commerciaes subsidiadas ou 
com contractos com o Esta- 
do ou corporações adminis- 
trativas. 

Artigo 2.0 Uma lei espe- 
cial regulará as incompati- 
bilidades e inelegibilidades 
para cargos de eleição que, 
em regra, e quando remu- 
nerados, não podem ser 
exercidos juntamente com 
quaesquer outras funeções. 

í? afer. O presidente da 
republica e os ministros de 
Estado em caso algum po- 
dem exercer quaesquer ou- 
tros cargos de natureza pu- 
blica ou particular. 

Artigo 3.° Só são exce- 
pcionalmente permitfdas ac- 
cumulações de empregos ou 
funeções publicas quando es- 
tas sejam de caracter techni- 
co e delias resulte econcmia 
e vantagem para o Estado. 

§ único. NVste caso ,a ac- 
cumulação só poderá ser per- 
mittida eauctorisada por de- 
creto fundamentado, assigna- 
do por todos os ministros e 
submettido á saneção do par- 
lamento na sua primeira 
reunião. 

Artigo 4.0 Todos os func- 
cionarios públicos que actual- 
mente accumulam empregos 
ou funeções deverão, ate 3o 
de setembro proximo, optar 
por um d^Iles, pedindo a sua 
exoneração de todos os ou- 
tros perante o ministério, 
corporação administrativa, 
Companhia, sociedade ou 
empreza competente. 

§ único. O funccionario 
depois de apresentar o seu 
pedido de exoneração não 
pode perceber outro venci- 
—.«.i.w - ■ ? - tir. (vurpçDOn- 
dente á funeção ou emprego 
por que optou. 

Artigo 5.° O funccionario 
publico que deixar de obser- 
var o disposto no artigo an- 
tecedente, incorrerá na pena 
de demissão de todos os em- 
pregos que exercer, além da 
correspondente á de desobe- 
diência á lei. 

Artigo 6.° Aos funcciona- 
rios públicos que actualmen- 
te teem accumulações que, 
pelo seu caracter technico e 
de economia e vantagem pa- 
ra o Estado, devam persis- 
tir, é applicavel o disposto 
r.o § único] do artigo 3.° de 
esta lei. 

Artigo 7.0 Fica revogada 
a legislação em contrario». 

-)*(- 

O regiilasneoto (!o 

ensino primário 

Veio já no «Diário» o re- 
gulamento do ensino primá- 
rio obrigatório, que compre- 
hende a gratuitidade escolar, 
o direito ao ensino, o recen- 
seamento e matriculas. 

O referido regulamento 
compõe-se de 32 artigos, que 
se resumem no seguinte; 

O ensino é obrigatório 
para todas as creanças em 
edade escolar, entre os 7 aos 
14 annos. 

A obrigação consiste em 
apresentar na epocha legalá 
matricula das escolas officiaes 
ou particulares gratuitas to- 
das as creanças e velar pela 
sua frequência. 

São responsáveis pela obri- 
gação do ensino os chefes de 
família ou pessoas encarre- 
gadas da sua educação. 

São dispensados da matri- 
cula os hicspazes por doença 
ou defeitos orgânicos e os 
que residam a mais de 2 ki- 
lometros da séde da escola 
e os que tiverem approvação 
do ensino elementar. 

A obrigatoriedade da ma- 
tricula e ensino primário é 
verificada pelo recenseamen- 
to escolar, que será elabora- 
do por freguezias, e com- 
prehenderá todas as creanças 
em edade escolar delias re- 
sidentes. 

Os membros da junta de 
parochia que se recusarem 
á elaboração do recensea- 
mento escolar, incorrerão na 
multa de 5^ooo rs. a 3of5looo 
reis, pela qual serão solidá- 
rios todos os delinquentes. 
Em caso de reincidência, se- 
rão suspensos dos seus di- 
reitos políticos durante cinco 
annos. Os professores pri- 
mários, que se recusarem 
aos trabalhos do recensea- 
mento, serão exonerados. 

A multa e a perda de di- 
reitos políticos serão impos- 
tos em policia correccional. 

A commissão do recensea- 
mento escolar installar-se- 
ha, a convite do presidente, 
no primeiro domingo do mez 
âe aaosto: na sédeda.iunta 

e paroema, no edincio es- 
colar da freguezia, ou outro 
local pelo presidente designa- 
do. Os serviços serão orga- 
nisados pelo presidente e dis- 
tribuídos pelos diversos mem- 
bros, competindo especial- 
mente aos vários professo- 
res as partes do recensea- 
mento respectivas ás suas 
approximadas areas escola- 
res. 

  

Revisão de 

matrizes 

Para se providenciar so- 
bre a melhor maneira da re- 
visão das matrizes prediaes, 
a folha official publica o se- 
guinte: 

«Devendo proceder-se no 
corrente anno, em cumpri- 
mento do que dispõe o arti - 
go 8.° do decreto de 4 de 
maio ultimo, á revisão das 
matrizes prediaes, no intuito 
de tanto quanto possivel, se 
conseguir o seu aperfeiçoa- 
mento no que respeita á des- 
cripção dos prédios eá fixa- 
ção do seu rendimento; e 
preceituando o artigo 9.0 do 
mesmo decreto que, para a 
execução d'este importante 
trabalho, são os proprieta • 
rios e usufructuarios obriga- 
dos a apresentar aos escri- 
vães de ' fazenda, dentro no 
praso de 3o dias, declarações 
do rendimento liquido em 
reis, de cada um dos seus 
prédios: hei por bem decre- 
tar o seguinte: 

Artigo i.® O praso de 3o 
dias fixado no decreto de 4 
de maio de ign, para a 

apresentação das declarações 
a que sã o obrigados todos os 
proprietários ou usufructua- 
rios, nos termos do artigo 
9.0 do referido decreto, co- 
meça em 1 de agosto proxi- 
mo futuro. 

Artigo 2.0 Para execução 
do disposto no artigo ante- 
rior os inspectores distrt- 
ctaes de finanças promoverão 
a entrega dos impressos ne- 
cessários aos regedores de 
parochia para os distribuir 
pelos contribuintes. 

Artigo 3.° As declarações 
serão recoffiidas pelos rege- 
dores, que no fim do praso 
acima fixado devem envia- 
las aos secretários de finan- 
ças, de quem receberão os 
ta iões-recibos para entregar 
aos interessados. 

Artigo 4.0 Nas freguezias 
onde actualmente se está 
procedendo á inspecção di- 
recta para a organisação de 
matrizes prediaes, o rendi- 
mento coMectavel a inscrever 
nas matrizes será o declara - 
do pelos proprietários 011 
usufructuarios,sem a restrlc- 
ção do n.0 2.0 do artigo io." 
do decreto de 4 de maio de 
igii, mas sujeito ao dispos- 
to no artigo 12.0 do mencio- 
nado decreto 

Arngu d.- tvas rerenoas 
freguezias, considera-seo re- 
sultado da inspecção directa 
como matriz organisada para 
os effeitos do disposto nos 
n.0 i.0 do artigo 1o.0 e arti- 
gos xi.0e 17.0 do decreto 
de 4 de maio de 1911». 

4 lei da separaçdo 

O «Diário» publica a se- 
guinte circular enviada aos 
prelados pela Direcção Geral 
dos Negocíos Ecclesiasttcos: 

«A Republica não é um 
regimen sectário, hostil 'a 
qualquer confissão religiosa, 
antes é só que assegura e de- 
fende a liberdade e de todas 
as crenças e cultos. E por 
isso é também só ella que 
tem inccntestavel auctorkla- 
de moral para exigir de to- 
dos os crentes a mais leal 
adhesão e solidariedade. 

Se o clero de alguma igre- 
ja se julgar offendido seja 
por que let for da Republi- 
ca, que represente, porque 
no proprio regimen republi- 
cano que é regimen de rasão 
e justiça, encontrará todos 
os meios legaes para obter 
satisfação ás suas justas re- 
clamações. 

A ninguém-, pois, assiste o 
direito de por condições ao 
seu respeito e obediência ás 
instituições republicanas. 

Convido, portanto, V-Ex.'1 

a declarar formalmente, e 
sem restricções, os seus sen 
ti mentos para com ellas». 

p/ílaV i'» 
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(\ Anua Lopes Gorles) 

Como lindos pombinhos mansos côr c?espuma 
Que a um pombal distante chegam uma a uma 
Assim nos veem vindo—o' minha amiga querida- 
Os an/ios. que são as pombas da nossa vida; 
C assim vamos andando nesta longa estrada 
Que é a Vida e ora é alegre, ora amargurada. 
Ora hoje fa^es tu annos meu amor,.. 
C uma pétala a mais que nasce rfwna flori 
Emflm, essa primavera cheia de graça 
E' como n'um rosário uma conta que passa.., 
E m que te tenho uma amisade grande c calma 
Vejtho trazer-te mil parabéns de minJiqlmq. 

^5- 
K 

0 novo minisleHo 

Com o titulo aO no-vo ml- 
íilsteílo», dl&o «lotiansigen- 
te»; 

«Uifl gfUpo de parlamen- 
tares que no dia 3o se reu- 
niu, segundo nos informam, 
,entretevc-se na troca d^m- 
pressões acerca da Consti- 
tuição d'um futuro ministé- 
rio, que sacceJa a este e que 
reunisse em torno de si, não 
só todas as caergjas e boas 
vontades que existem no par 
tido republicano, mas tam- 
bém todas as que não sendo 
republicanas nem por isso 
deixam de ser portuguezas e 
tão aproveitáveis como as 
outras. 

Partindo da hypotbeseque 
os ministérios se conservem 
pomo estão, excepto o da 
marinha que forçosamente 
tem de ser desdobrado, o 
resgkado a que chegaram 
foi f) seguinte; 

Interior, Basilio Telles, 
Justiça, José de Castro, 
Guerra, general Pimenta 

de Castro. 
niáíiinm, suats cariou us 

Maia. 
Colónias, Egas Moniz. 
Fomento, Duarte Leite. 
Finanças, Eduardo tfÁ.- 

breu. 
Estrangeiros, Teixeira de 

Queiroz, 

Ha nomes aqui que são 
verdadeiras surpresas, mas 
ainda mais surprehendidos 
ficariam os nossos leitores se 
lhe indicássemos o nome es- 
colhido para a Dresidencia; 
não o dizemos, porque pro - 
jecta uma sombra terrível 
sobre o nosso candidato e 
faria com que o dr. Bernar- 
dino Machado tivesse algum 
pagadgs,, 

"BilIiâElIÕ 

A c<o 

Na Universidade de Coim- 
bra fez acto da iS,* cadeira, 
4.0 anno de Direito, ficando 
plenamente approvado, o sr. 
Alfredo Candido Pinto Al- 
ves, nosso estimado amigo e 
presado sobrinho da ex.m3 

sr.» D. Anna J. Vasques de 
Abreu, respeitável senhora 
doesta villa. 

Os possos parabéns. 

— 
Congruqs» 

Foi expedida uma circular 
aos inspectores de finanças 
de todos os dlsfrictos, orde- 
nando que se continue a ef- 
fectuar a cobrança voluntá- 
ria e coerciva das côngruas 
parochiaes, anteriores a i 
de julho, 

Otaelpllma miUtar 

Per ordem superior foi 
prohibido ás forças militares 
entoarem o hymno nacional 
c outros cânticos patriolicos 
ou empunharem bandeiras 
nacionaes como o faziam até 
agora, a proposito de tudo. 

D'ora avante, tanto o hym- 
no nacional como o desfral- 
dar da bandeira, serão sem- 
pre cercados do acatamento 
e das honras que se lhes de- 
vem consagrar. 

Muito bem entendido. 

PRIHABIA 

A duração do actual 
anno lectivo— 
para os exames do 

2.° grau 

A folha official publicou 
no sabbado ultimo o decreto 
seguinte: 

Determinando o decreto 
de 10 de dezembro de 1910 
que as férias escolares co- 
merem em 15 de agosto; e, 
Considerando que a protela- 
s-cto  irwriitvran 
do 2.0 grau por todo esse 
mez, nos termos do regula- 
mento de ig de setembro de 
190-2, não tem vantagens 
pedagógicas nem económicas, 
resultando, antes, d^ssa pro- 
teção, prejuízo para os alum- 
nos e pessoal docente das 
escolas; 

Hei por bem decretar; 
i.0 Que o presente anno 

lectivo termine em 3r de 
julho corrcntc.em todas as es- 
colas primarias da Republi- 
ca, com excepção das escolas 
do districto do Funchal, que 
funcelonarão até i5 de agos- 
to, como já foi determina- 
do; 

8.® Que, para o serviço de 
exames finalisar até 16 de 
agosto e attendendo a que 
alguns professores do ensi- 
no secundário ainda estão 
em serviço de exames nos 
respectivos lyceus, sejam 
auctorisadas as duplicações 
necessárias nos termos dos 
artigos i«i.o, § i83.° 
§ 1.® do regulamento acima 
Citado; 

3.® Que os professores 
das escolas de ensino normal 
sejam também nomeados, 
consoante as necessidades do 
serviço para presidir aos ju- 
rys dos referidos exames em 
idênticas condições ás que es- 
tio estipuladas para os pro- 
fessores dos lyceus; 

4.° Que aos professores 
deslocados de differentes dis- 
trictos administrativos para 
a presidência de jurys em 
círculos onde haja lyceu, não 
sejam abonadas as depezas 
de transporte, sem justifica- 
ção de absoluta necessidade 
e urgência de serviço, 

õ.® Que a importância dos 
emolumentos das certidões 
dos exames do 2.0 grau, rea- 
llsados este anno. mas única 

mente as que forem passadas 
durante .elle, seja cobrada 
por meio de estampilhas fo- 
renses, devendo em,ca da se- 
cretaria ficar o devido re- 
gisto, como demento para a 
estatistica geral do enslnoj 

6.® Que os presidentes dos 
jurys dos exames fio 2.® grau, 
em todos os circulos escola- 
res do paiz, sejam os cida- 
dãos .constantes do mappa 
seguinte, que vac assignado 
pelo director geral da Ips 
trução primaria. 

Paços dc governo da Pc- 
pubiica, em 28 de juího de 
1911 .—O ministro do inte- 
rior, Antonio José d'Almei- 
da. 

—)*(— 
Os exames de instrucção 

primaria do 2.° grau ,Jo 
principiaram no dia i.®,como 
oftlciajmcnte fora annunci/j- 
Jo, em virtude de não esta- 
rem air.da çonstituldos os 
lespcctivos jurys. Apenas 
foram indicados os presiden- 
tes, que são os seguintes: 

Nos Arcos dc ValdoVez, 
para o sexo masculino e fe- 
minino o respectivo inspe- 
ctor do circulo. 

Valença, o inspector do 
circulo. 

Vianna do Castello, 3.® 
jury;—Moysés Domingu.es 
Lagido, professor da Escola 
normal para um jury mas- 
culino, Antonio José de Ma- 
cedo, idem, para um juty 
masculino e José Augusto 
Marques, professor do lyceu 
de Vianna, p_4ra o sexo fe- 
minino, 

— 
Caldas de llonsão. Ho ■ 

nographia Interes- 
sante 

A Commissão Adminis- 
trativa Municipal de Monsão, 
no louvável desejo de'pugnar 
pelos interesses da sua terra, 
publicou a interessante pa- 

f.-, ""O da 
terceiro anno medico da Es- 
cola de Lisboa na sua excur- 
são de estudo aos principaes 
estabeleeimentes hydrciogi- 
cos do paiz, fez o distincto 
medico dr. Manoel Evange- 
lista da Silva. 

A clinica hydrologica das 
Caldas de Monsão, a cargo 1 

9 erime da Clare 

Acompanhado d'uma fôrça 
Composta dIum cabo e dous 
soldados de caçadores 3, che- 
gou aqui, na noite do dia 27 
do mez findo, Agostinho Es- 
teves, o Corgç, supposto 
auctor do crime de homicí- 
dio voluntário praticado na 
pessoa de Manoel José Ro- 
drigues, na freguezia da Ca- 
ve, d^ste concelho, no dia 9 
de outubro de jgto. 

No fiia seguinte foi devi- 
damente interrogado acerca 
d'aquelk crime, constando- 
nos que negou ter sido o seu 
auctor. 

No sabbado procedeu-se á 
acareação entre elle e seu 
pae, que já ha bastantes dias 
se encontra nas cadeias de 
esta comarca, nada podendo 
informar sobre o que $e pas- 
sou, por segredo de justiça,e 
nn domingo seguiu aquelle 
Agostinho para as cadeias da 
Relação do Porto, onde per- 
manecerá até á occasião do 
respectivo julgamento. 

Contra a debilidade 

Rccommendamos a Fari- 
nha Peitoral Per ruginosa 
de Franco, por estar legal- 
mente auetorisada e privile- 
giada, e por ter merecido as 
medalhas d1()uro das expo- 
sições, garantindo a sua effi- 
cacla milhares de médicos e 
doentes que a tcem usado. 
E1 também precioso alimen- 
to para crcanças e pessoas 
de estomago débil ou que 
pretendam um luneh ou re- 
feição facilmente digerivel, 
cuja acçío pôde realçar-se 
com um cálix de Vinho Nu- 
tritivo de Carne, 

—  

Revista ã'inspecção 

No dia 14 do corrente 
otp/. nelas 11 horas da ma- 
nha, começa a funccionar no 
edifício da camara municipal 
dkste concelho, a junta de 
recrutamento a fim de serem 
devidamente inspeccionados 
os mancebos recenseados no 
corrente anno. 

Os mancebos devem com- 
parecer pelas 9 horas da    , -  _ 1 ^   

craquelle nosso amtgo, vem í manha, nos dias abaixo in- 
sendo exercida conforme sa-j dicados, e solltcilar na ca- 
be e pode desde 1902—diz o 
dr. Evangelista—mas poden- 
do apresenrar-nos um traba- 
lho como o que nos foi of- 
ferecido e sabendo conquistar 
louvores de quantos tiveram 
o prazer de ouvir a sua ma- 
gnifica lição. 

Uma^monographia assim 
honra o seu auctor e edili- 
dade monsanense. Pela ama- 
bilidade do exemplar offere- 
eido, muitos agradecimen- 
tos, 

 Asritsssjé,  

Tales internacloiiaes 

Durantç a corrente sema- 
ia, vigoram as seguintes ta- 
ças para a emissão e con- 
versão de vales do correio 
Internacionaes; 

Franco  1^1 reis 
Marco   206 « 
Coroa  300 « 
Peseta   180 « 
Dollar  ij^oóo a 
Esterlino  49 lu 

— 

\otas de ao.j|0OO reis 

Termina no dia 5 do cor- 
rente, o praso para recolhi- 
mento das antigas notas de 
30^000 reis. 

Não haja falta porque de- 
pois só podem ser recolhidas 
na séde do Banco. 

—   

mara, até á vespera do dia 
da inspecção, a competente 
guia. 

Dfa 15 

Os mancebos das fregue- 
zias d'Alvaredo, Castro La- 
boreiro, Chaviães, Christo- 
val e Cogsso. 

Dia 1G 

Cubalhão, Gave, Fiães, 
Lamas, Villa e Paderne. 

Dia 19 

S, Paio, Paços, Parada, 
Penso, Prado, Remoães e 
Roucas, 

Aviso aos interessados. 

—- 

Despachos dc justiça 

O ministério da justiça fez 
os seguintes despachos para 
o districto de Vianna do 
Castello; 

Promovido á i.a classe o 
sr. dr, Adriano Machado e 
collocado como juiz de direi- 
to na comarca de Valença. 
Dr. Domingos Vieira, juiz ila 
Barca, promovido á r.ac!as. 
se e collocado em Villa Flor. 
Dr. Francisco de Sousa, juiz 
de direito de Macedo de Ca • 
valleiros, collocado cm Pon- 
te da Barca. 

O sr. dr. Arthur de Fatia 
Machado, delegado em Pon- 

Auíumovel de aluguer 

Um grupo de cavalheiros da villa de Monsão,no louvável 
intuito de prestar um bom serviço ao publico, mediante 
preço convidativo, acaba de adquirir um bello automóvel 
que aluga mediante os preços que consíam da íabelia que 
.abaixo publicamos. 

Felicitamol-os pela sua Iniciativa ,e desejamos-Jhes as 
maiores prosperidades. 

Eis a tabella: 

De Ronsão ãs 
seguintes localidades 

Va l linha 
Valladares . 
Penso .... 
Pezo .... 
Melgaço 
S.Gregorio. 
S. Mamede. 
Valença 
Villa Nova de Cerveira 
Caminha 
Moledo 
Ancora 
Vianna do Castello . 
Ponte da Naia , 
Extremo . , 
Arcos .... 
Ponte da Barca , , 
Braga . . . , 
Ponte do Lima , , 

Viagens 
simples dc VJ" c 

^ i volta 

3f56oo 
4^000 
5&ooo 
7f?ooo 

45000 
8$ooo 

iO)5ooo 
11$000 
I 2 (Jooo 
lôjjooo 

45500 
85000 
9^000 

155ooo 
í 250,00 

255oo 
3-jooo 
455oo 
55ooo 
65ooo 
95000 
255oo 
55ooo 

105ooo 
i255oo 
iq-Jooo 
155ooo 
205000 
25500 
55500 

io5ooa 
n5ooo 
205000 
155ooo 

NOTAS- Preços convencionacs para as povoações não 
indicadas nksta tabella. Nas viagens d^da e volta é conce- 
dida a demora de 1 hora nas localidades cujo percurso seja 
inferior a 20 kilometros, de 2 horas na; de 20 a 5o kilo- 
metros e de 4 horas nas de mais de 5o kilometros. Qual- 
quer demora a mais será paga á rasão de i55oo reis por 
hora ou fracção. Por cada sahida da garage, minimo pre- 
ço, 255oo reis. 

O alugadôr não tem direito a fazer reclamação alguma 
por qualquer demora resultante de accidente oudesarranjo 
que o automóvel soffra durante a viagem ou por outro mo- 
tivo imprevisto: 

ENDEREÇO: 

MONSÃO 

te da Barca, promovido a 
juiz e collocado em Vinhães. 
Dr. Abel Carvalho, delegado 
em Ponte do Lima, promo- 
vido para a Povoação. Dr. 
Alberto Costa, dê Mação, 
promovido para Villa Nova 
de Cerveira. 

Dr. Mathias Moreira, de 
APjó, collocado em Paredes 
de Coura, delegado, dr. Ale- 
xandre Soares, de Pinhel, 
collocado em Ponte do Lima, 
idem. 

—— 

Fallceimcntos 

Em Bragança. Estado do 
Pará. Braz.il, falleceu o sr. 
Armindo Esteves, presado 
filho do sr. Francisco Anto- 
nio Esteves, abastado pro- 
prietário e muito digno vice- 
c-nsul dc Hespanha nksta 
villa. 

A triste nova causou no 
espirito de todos os que co- 
nheciam o infeliz Armindo 
a maior consternação. 

Os nossos sentidos pesa- 
mos. 

-)*(- 
No Porto, falleceu tam- 

bém, repentinamente, o sr. 
Urbano de Sousa Castro, 
proprietário da Camisaria 
Francesa, sita á Rua Sá da 
Bandeira, e ca/alheiro muito 
estimado pelas suas boas 
qualidades e fino trato. 

Pcnalisou-nos deveras a 
noticia do seu fallecimento, 
porque Urbano de Castro, 
alem de muito novo ainda, 
era um bello caracter. 

As nossas mais sentidas 
condolências á família do fi- 
nado. 

_)*(-- 

Na Casa fia Copêta, fre- 

guezia de Segude, concelho 
de Monsão, falleceu também 
o rev. Luiz Manoel da Ro- 
cha e Castro, antigo profes- 
sor official d^quclla fregue- 
zia. 

Os nossos pçsa mes. 

-)*(- 
Em Vianna, falleceu a 

cx.mi sr." D. Maria José de 
Araujo Azevedo Vasconcel- 
los Feijó Rocha Paris, viuva 
do conselheiro Antonio Al- 
berto da Rocha Páris e mãe 
do sr. visconde da Torre. 

Sentidos pesames. 

Em Guimarães, victimado 
por uma congestão fulmi- 
nante, faileceu também, re- 
pentinamente. o sr. Antonio 
Augusto Infante Fernandes, 
capitão d; infanleria qo. 

Sentimos. 

Pi-omoção 

Foi promovido a capitão 
e collocado em Braga, o sr. 
José da Fonseca Lebre,com- 
mandanie da secção fiscal de 
Melgaço, 

f-onça de porcellanada 

"Vida 4legre„ 

Serviços completos, melo5 

serviços e peças avulsas.— 
Chavenas e serviços com 
dedicatórias proprios para 
brindes. 

João da Cunha Moraes 

MELGAÇO 
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Fa\em amos: 

Amanhã—a cx."10 sr." D. Candida Julia Armada. 
Terça feira—o sr. dr. Ayres Guedes-Coutinho Garrido. 
Quarta feira—a ex.™3 sr.3 D. Maria Carolina Pires Lima. 

Afim de passar a estação calmosa, está entre nós, com 
sua ex.raa familia, o sr. Manoel José da Motta, importante 
capitalista da cidade do Porto. 

—Também se encontra em Penso, acompanhado de sua 
esposa e filhinho, o sr. Raul Villarinho, estimável ca- 

valheiro da capital. 
—Esteve aqui o sr. João Pires Teixeira. 
•—Partiu para âncora, com sua estimada familia, o sr. 

João da Cunha Moraes, acreditado negociante d^sta villa. 
—Vindo do Pará, chegou ante hontem a esta villa, com 

sua ex.aia familia, o nosso estimado conterrâneo, sr. José 
Antonio de Sousa, bemqulsto commerciante d^quella pra- 
ca 

Os nossos cumprimentos. 
—Partiram para Santos, os srs. Victor Candido Dias 

Solheiro, nosso estimado conterrâneo e assignante, e Abe- 
lardo Gomes, estimável cavalheiro d'aquel!a cidade. 

Desejamos-lhes feliz viagem. 
—A uso das Aguas, acha-se no Pezo o sr. dr. Joaquim 

Pedro Parente, muito digno secretario aposentado da Ca- 
mara dos deputados. 

—Eítá entre nós, de visita a sua farr ilia, o sr. José Ma- 
noel Gonçalves, considerado negociante de Ponte do Lima. 

—Partiu para Lisboa, afim de, a bordo do Magellau, 
seguir para S. Paulo, o sr. Bento F. dos Santos Martins, 
nosso estimado conterrâneo e considerado commerciante 
d'aquella praça. 

Que tenha feliz viagem e cm breve nos dê o prazer de 
nova visita, slo os nossos desejos. 

—Também partiu para Ancora, a ex."3 sr.a D. Sarah 
Solheiro dHDliveira, com seus estremecidos filhinhos. Até 
a li, acompanhou-a o sr. Hermenegildo Solheiro Júnior. 

—Chegou hontem á sua casa em Christoval, vindo do 
P rí, o sr. Manoel José Outeiro, acreditado commerciante 
d' quella praça e nosso estimado assignante. 

Os nossos cumprimentos de boas vindas. 
—Vimos hontem n^sta villa, os srs. Raul Villarinho,sua 

ex espos?. c filho, a ex.™' sr.3 D. Amélia da Rocha de 
Queiroz, e dr. Fernando Barbeitos, tenente medico da ar- 
mada, conego Augusto Barbeitos e João Lucena. 

—A uso das aguas do Pezo, acha-se em Prado o rev. 
Manoel Boaventura Rodrigues, illustrado e digno abbadc 
da freguezia de Riba de Mouro. 

,T0 

Serração e 

Os srs. Monteiro & Dan- 
tas, socios da fabrica de ser- 
ração e moagem em Salva- 
tierra, participam-nos que, 
com o proposito ds dar 
maior impulso á industria 
que exploram,desde i3 de ju- 
nho findo ficam fazendo parle 
da sua sociedade,como socios 
commanditarios a firma Can- 
deira & Esteves, sem que 
deixe de o ser o sr. Gonza- 
les Castro. 

Desejamos-lhes as maiores 
prosperidades. 

—— 

llissas de suflragio 

Suffragando a alma do 
saudoso Armindo Esteves, 
ha pouco tempo fallecido em 
Bragança, Estado do Pará, 
resararr -se hontem tres mis- 
sas na egreja matriz (Testa 
villa, ás quaes assistiram 
muitas pessoas das relações 
da familia do finado. 

Despeilitla 

Retirando-me para S.Pau- 
lo, Brazil, no paquete fran- 
cez «Magellan», despeço-me 
por este meio de todas^as 
pessoas de minhas relações 
e amisadc, pedindo-lhe des- 
culpa de o não ter feito pes- 
soalmente. Outrosim, apro- 
veito esta occasião para agra- 
decer a todos as provas de 

Ourivesaria e re- 

lojoaria Maia 

Praça de Dcn la Dôbi 

—HMONSÃOH— 

Grande sortido em obje- 
ctos de ouro e prata. 

Sortido completo enn ob- 
jectos de ourivesária. Reló- 
gios para homem e senho- 
ra, assim como para sala e 
despertadores. 

Percorre todas as feiras 
circumvisinhas. 

Preços 
tencia. 

sei 

Farinha Peitoral Ferrugi- 
nosa da pharmacia Franco 

Legalmente auctoiisada e pri- 
vilegiada. 

Premiada com Medalhas de 
OURO em todas as e rposições. 

Esta farinha, que ê um exccl- 
lente alimento reparador, de fácil 
digestão, utillissimo para pessoas 
de estoinaso débil ou enfermo, 
para convalecentes, pessoas idosas 
ou creanças, é ao mesmo tempo 
um precioso medicamento que pe- 
la sua acção tónica reconstituinte 
é do mais reconhecido proveito 
nas pessoas anemicas, de consti- 
tuição fraca, e, em geral, que ca- 
recem de forças no organismo, 
como attestam milhares de médi- 
cos e doentes que a teem usado. 

amisade que me dispensa- 
ram, offerccendo-lhe os meus 
préstimos n^quella Republi- 
ca Brazileira. 

AJvaredo, 2 de agosto de 
IQIT. 

Bento F. dos Santos Mar- 
tins. 

' o' 

ANJWNCIO 

O noutor Salvador 
lllbeiro, Juiz de Di- 
reito na comarca de 
Melgaço: 

Faço saber que se acha 
aberta a correição a todos 
os officiaes de Justiça, notá- 
rios, solicitadores e officiaes 
de Justiça dos Juízos de Paz 
da comarca, relativa ao cor- 
rente anno e pelo praso de 
3o dias que se começarão 
a contar no dia to do tnez 
de agosto proximo futuro e 
termina no dia 9 do mez de 
setembro seguinte. São pois 
chamadas todas as pessoas 
que tenham queixas a fazer 
contra os funcionários su- 
jeitos á correição para as 
apresentar ao respectivo Juiz. 

Melgaço, 17 de julho de 
1911. 

Verifiquei 

O Juiz de Direito, 

S. Ribeiro. 
O escrivão, 

Amadeu Carlos José Ri- 
beiro Lima. 

9 JÇ>' -i" 
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Vinho Nutritivo de Carne 

UN1C0 auclorisadô pelo 
Governo, approvado pela 
Junta de Saúde Tublica 

e privilegiado 

Recommendado por cente- 
nares dos mais distinctos 
médicos, que garantem a sua 
superioridade, contra a de- 
bilidade, es pobreza do san - 
guem (anemia) nas digestões 
difficeis, na convalescença de 
todas as doenças, em geral, 
sempre que épreciso levan- 
tar as forças ou enriquecer 
o sangue; u^ando-otambém, 
com o maior proveito, as 
pessoas de boa saúde, mas 
de constituição fraca, e as ro- 
bustas, que teem excesso de 
trabalho intelectual ou phy- 
sico, para as perdas cccasio- 
nadas per esse excesso de 
trabalho. Tem sido premia- 
do com as medalhas d'owo 
em todas as exposições na- 
conaes e estrangeiras a que 
tem concorrido. 

A' venda nas pharmacia'. 
Depodto Geral: Conde de 
Restello & C.a Pharmacia 
Franco, F.os—Lisboa. 

CASA ESPECIAL 
DE CAFÉ DO BRAZIL 

Telles & í: 

R. SI' OA BAHOEIRA, 71 

2$DRTO 

Especialidade cm ca- 
fé superior do Estado 

e .Uinas. 
Importado directa- 

mente. 

Vende-se cm Melgaço na 
EO JA KO VA 

DO 

ESTEVES 

Antonio Ramos 

Cirurgião Dentista 
pela Escola Mvdleo 
Clmrglca do Porto,faz 
publico que, pode ser 
procurado cm Ancora 
todos os dias, mas só 
110 eomboyo tramway 
da manhã e no correio 
ou tramway da tarde, 
pois desde as SO horas 
da manhã ás S da tarde 
está no sen novo eou - 
sultorlo sito cm Vían- 
ua, Rua de f*. Sebas- 
tião, n.0 51. 

Ourivesaria e re- 

lojoaria Lnião 

—DE— 
MANOELF. DA PONTE 

Rua do dr. Eulz 
José Dias 

—^MONSÃO*.— 

N*este estobelecimento re- 
centemente montado encon- 
tra-se um completo e varia- 
dosoitido de objectos d^uro, 
c prata, crystaes guarneci- 
dos a prata e ouro, reiogios 
de algibeira tanto para ho- 
mem como para senhora 
(últimos modelos), ditos de 
sala e meza e um variado 
sortido em estojos e obje- 
ctos para brindes. Longines, 
reiogios dVta precisão. Fa- 
zem se todos os concerrns 
em ouro e prata assim como 
em reiogios, garantindo todos 
os seus ira bailios. 

Aos excellentissimos fre- 
guezes e ao publico em geral 
recommendamos que não 
comprem doutra parte sem 
primeiro visitarem o nosso 
estabelecimento na rua do 
Dr. Luiz José Dias. 

O proprietário de esta 
ourivesaria percorre to- 
das as feiras circumvisinhas 
onde recebe rodens dos 
seus estimados fraguezes'. 

LOJA NOVA 

DE 
ANTONIO JOAQUIM ESTEVES 

GMM 0 lltfilS 
Pulverisadores garantidos por 5 colheitas. 
Systema Vermorel Saooo rs. 
«Gaillot Qpoco rs. 
«Govct 9^090 rs 
Tubos de borracha de 1qualidade, 340 rs. o meti o 
Sulphato de cobre de i.a qualldad;. 
Compras superiores a í5 kilos, preço convencional. 

Para homem, senhora e creança 
Botas de vitella a 2»55oo rs. 
Outras ditas a 21J000 * 

« « « « « « 2^200 * 
Botinhas para creança a 600 e 700 rs. 
Sapatinhos « « « que eram de maior pie » 
vendem-se a 400 rs. 
FAZENDAS PARA VERÃO 
Fatos de boa casimira, gostos lindíssimos, desde ' 

a qfjooo rs. 
Um saldo de i5o peças de riscados que eram de 1 :■ 1 

rs. o metro, vendem-se a 90 rs. 
Outro dito de lenços de seda que em toda parte v 

vendem a 1^200 e [£5oo rs., a 900 rs. 

Todos os generos pertencentes a mercearia c espe.-.:»- 
lidade em azeite, queqo flamengo, assucar fino e chá dr 
diversas qualidades. 

iiliO DEPQiiTiRli li il- 

iSillifl ®&fi 
S3A «MBLAZSXt&SiXKJk». 

Em pacotes, torrado, moido e em grão. 

CAM AM DE FERRD 
Vende pelo preço do catalogo da fabrica. 

AGENTE DA COMPANHIA «SINGER» 
de uiachtaas de costura, 

e nder multo e ganhar pouco é o systcus 
adoptado na 

LOJA NOVA DO ESTEVES 
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Coinpaniiia de Seguros 

A NACIONAL 

SOCIEDADE ANONYM \ DR 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

Fundada cm 17 de Abril de 1906 

AVENIDA DA UBERDADE, 14 
(Proprieda le da Companhia) 

LISBO V 

Seguros de vida—Seguros terrestres 
e marítimos 

Capiíal-reis S00:000Sfl00 

RESERVAS CONSTITUÍDAS 
EM 1906  5:463 53o 5 

« 1907 21:852-5740 
c 1 908  42:2 105180 
«19 0 9  89:204^545 

K loto. . . . *35;J53.ACi5«5 

Capitacs e rendas pagas até 31 Ali tiíQt- 

32:256pi3 

DIRECÇÃO TECHNICA 
Director e Actuario, FERNANDO BREDERODE 

Sub Director, JOSÉ A. QUINTELL V 

Drestam-se todas as informstções verba) 
mente das IO horas d» manhã ás 5 <lt» 
tarde na sédc da Companhia ou pm- 

escrlpto na volta do correio 

Séde era LISBOA 

Avenida da Liberdade, 14 
TELEPHONE 1:671 

End. tolegr,—-LANDICAN 

Dclígnçwt no POR 10 
Rocha & Ilharco 

Lua da Fabrica, 45 
TELEPHONE 70, 

End. telegr.—LANO/CAN 
COIIIGO TI I.KGRAPHir.O ItIBKIRO 
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Francisco M. da Cosia e Silva £ 
- P-ROFK.IETTA.IIJO 

DA H— 

SáPâfâfíâ GSNmii 

•M 

EM H— 
.,2 VAI/fiSIÇA UO MlAUO H— 
^ Rna do Cooselhelro Lopes da fidlva ■&- 

Weste estabelecimento, encontra-se um va- 
riado sortido de calçado para homens, senho- 
ras e creanças, sendo de notar que á solidez, 
bom acabamento e optimos cabedaes empre- 
gados, junta-se a modicidade de preços, facto 
incontestável que levou á SAPATARIA CEN- 
TRAL o largo credito de que gosa e os nu- 
merosos freguezes que todos os dias a procu- 
ram. 

N'esta casa, não só se executa obra nova 
em todas as qualidades e feitios, mas também 
se fazem todos os concertos com a maior so- 
lidez e sempre cabedaes de i.a qualidade. 

Também tem um grande sortido de poma- 
das allemãs e americanas, para conservação 
do calçado, e em todas as cores, que vende 
por preços sem competência. 

Por contracto que fez com a viuva do fal 
lecido João Alves da Cunha, participa aos 
ex.mos freguezes de Melgaço que todos os dias ' 
g de cada mez recebe as suas estimáveis ordens 
na pharmacia do sr. Araujo. ^ 

áAHXOZS DE VISITA 

Desde 3oo a 6oo réis o 
cento. 

a&oàs 
mm 

.i. ijíícVSi® 

b 

4\ 
^ T' ---HO DO O-— 

MELGAÇO 

JJ 

E*TA offleina cncarrcga-sc de todo» os trabalhos ty- 
pographleos, como jornaes, livros, cartazes, pro- 

gramuias para theatros, mappas, cartas fúnebres, 
mem.vrandnns, bilhetes para rifas, facturas, participações 
de casamento, recibos para confrarias e juntas de paro- 
ch!a, ctc. 

Kncarrega-se também de Impressos para repartições 
publicas e cansaras munlclpacs. 

Cartões de euto 

Desde 6oo a Soo reis 
o cento. 

PREÇOS MÓDICOS 
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FLADAOA KM ISSO 

RUA DA CALÇADA—MELGAÇO 

Construem-se gazometro? para produzir gaz aceljleno. 
O trlnmphante apparelho automático sem riva,l è superior a lodos os syste- 

mas atè hoje conhecidos. Isento de perigos, de funccionarnento absolutamente ga- 
rantido e perfeito, recommenda-se pela sua simplicidade, segurança e economia. 

Executa-se em todos os tamanhos, com um ou dois geradores, podendo servir 
para illumiuação de casas particulares, commerciaes ou vilias. 

Encarrega-se da montagem de caualisações para agua ou gaz em qualquer terra 
dc paiz e da compra de tubos de ferro ou chumbo, torneiras, bicos, carboneto de 
cálcio, eandieiros e todos os seus accessorios, d^sde o mais simples aos mais 
luxuosos, para o que tem correspondência directa com as mais importantes casas, 
no genero, de Lisboa e Porto. 

Executa com perfeição toda a obra concernente á sua arte, por mais diflici! que 
seja, tanto em metaes como em folha, zinco, chumbo c ferro zincado. 

Preços limNissimos 

GAZOME TROS CONSTRUÍDOS WESTA OFFICINA: 

AO.0—Para a casa de morada do sr. Domingos Ferreira d'Araujo, d'esta villa. 
At.0—Para a «Pérola do Minho» do sr. Armindo de Lourdes Lourenço, n^sta 

villa. 
ia.0—Para o «Café Melgacense» do sr. José Candido Lopes. 
13.°—Para a séde da Associação de Soccorros Mutuos «Centro Artístico Mel- 

gacense». 
14.°—Para a vivenda e casa commercial do sr. Antonio Augusto dMraujo, em 

S. Gregorio. 
13.°-—Para a vivenda da «Serra», era Prado, propriedade da ex."8 sr.' D. Sarah 

Solhe'.... d'Olive:ra, 
1«.0—-Para o «Restaurante e Café Brazil», no Pezo, do sr. Luiz José Outeiro. 
U.0—Modificação para o seu syslema sem rival no apparelho vindo de Vigo 

para o sr. José Ferreira Las Casas, d'esla villa. 
18.°—Modificação para o seu systema sem rival no apparelho vindo do Porto 

para o sr. José Barbosa Martins, de S. Martinho d^lvaredo. 
1®.°—Para a casa de morada do sr. dr. Manoel Joaquim Gonçalves, d^sta villa. 
ao.0—Para a «Padaria Progresso» do sr. João da Cunha Moraes, d^sta villa. 
8A.0—Pequenos gazometros para a illuraiusção publica, (Pesta villa. 
aa."—Para a casa de morada do sr. Luiz Máximo Ferreira, em Remoães. 
83.°—Para a séde da «Associação União Melgacense». —rara a seue aa «assi 

# COLCHOARIA ^ 
• DF. . 

Joaquim flmon gMws 

COFIES lcg!timos á prova de fogo. 
FOGÕES de fogo circular,com caldeiras cylindrl- 

cas, para lenha e carvão. 
CAMAS de ferro e metal. — LAVATÓRIOS de 

ferro. 
LOUCA§, de ferro esmalta.do e estanho. 
GOLCHOES e ENXERGÕES de palha, folheto, 

!ã, crina e sumauma 
BANHEIRAS, BALDES, BACIAS e todas as 

obras de zinco. 

EXECUTA TODAS AS OBRAS DE FERRO 

OFFlCr^AS : ái, Cima de Villa, 33 
deposito: 129, Sá da Bandeira, i33 
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fPeste novo estabelecimento, encontram-se á 
venda todos os artigos, de primeira qualidade, con- 
cernentes a mercearia. Grande sortimento de pa- 
pelaria em qualidade muito fina. Variado sonido 
de vinhos finos, licores, genebras, ele.. Conservas 
de todas as qualidades e muitas outras miudezas. 

Enxofre e sulphato de cobre de primeira quali- 
dade e a preços sem competência. 

Seriedade e vendas a dinheiro. 
Visitem a «Republicana», se querem comprar 

barato. 
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